
LEI C,OMPLENIFINTAR N" 114,1W 03 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Estabelece as atribuições do cargo de escriturário, 
constante no quadro de empregos permanentes criado 
pela Lei Municipal n° 2.361, de 08 de junho de 1.999, 
do Serviço :.kutõttomo Municipal de Saúde — SA\1S. 

SLNIlok PRITI11.0 \it 'N1('IPA f_ 1).\ 
I I RIS 1 1( 'A 1)1 11311INGA. I . stadode ;:to Paulo. em conformidade cone a Lei ( 
Municipio. e nos termos da Resoluçjo n" 4.521 '2016. da Câmara Munieipal, promulga a C- 

,2,111111t.' 

Art. 1". As atribuiçóes do eargo de eseriturario. constante 
Ilo qwidro de empregos permanentes kriado pela Lei Municipal 	. de It8 de junho de 
1 .(mo. do ei-‘ iço AtuOnomo Municipal de 	 passam a ser as seguintes.  

VS( •RITUARIO: 
Atribuições: 
- 	tender ao pUblico em geral. ax eriguando suas necessidades, para orienta-los k >ti Cl] k..; In] 

W• pei,uas ou senires competentes. 
- Lletuar preenchimento de lichas. cadastros. lormularíos. requisições de materiais. quadros e 
outros similares. 

1 dual lançamentos em li los. consultando dados em tabelas. glaficos e demais 
demonstrativos. a lim de atender as necessidades do setor. sob orientação. 
- Controlar. manusear. e atualizar arque' os e sistemas administrati‘ os. 
- [laborar. sob orientação. planos iniciais de organização. gráficos. rel ias,  roteiros. manuais 
de sk_1.viços. boletins, formulários e relatorios em geral. nas áleas de atendimento ao publico. 
adniinisnati\a, (.1e pessoal. de compras. de Ilnanças. ou qualquer Outra área da instituição. 
- I studar e informar processo, que tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho. 
preparark, os espk.dientes. despachos e correspondC:neias que se fizerem neeessarios 
- ik.'tuar registros em doeumentos ‘:ontorme legislação 	igor. 
- 1 lelllar contatos eom pessoas de ouno., orgãos da :Ndministração direta ou indireta. e de roia 
da Instituição para referendar e operak;ionaliiar programas 	agendas. prestar intOrnidt.;õk... 
rotineiras sobre o contendo da legislação c suas implicações. 
- Preencher mapas dados, formularios e relatorios administrati os preestabelecido,. rc l e rent e, 
as 	idades rotineiras da.Autarquia_ 
- •\itiaii/jr  quadro, demonst ratk,,,,. tabelas e outros documentos oh orientação. 
- 1)igitar e ou datilografar documentos d1\ ersos. conforme orient. ç 
- Controlar, organizar e atualizar trgii'os administrati\ os, -bibliográficos e de estoque. cm 
ordem preestabelecida. sob orientação 
- Limiar cálculos e conferCmcias num.:t Iças simples. 
- .Auxiliar na realização de canip..inias. 	-4>grarnas e pr4petos,junto a usuarios. quando 
necessario ou solicitado.  
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- ksen \ olver atividades achninisn 	\ as rotineiras e eventual; que possuam 
pre \ la. 
- Orientar e proceder a tramitaçao de processos, orçamentos, contratos c demais assuntos 
'..idininistrativos rotineiros. consultando documentos em arquik os. fichários e sistemas_ 
le\ iniLindo dados, elCtuando cálculos e prestando intOrmações quando necessário. 
- Acompanhar e controlar a mo\ imentação de pessoal. processos. registros. cargos. etc de 
acordo com a legislação em \ iuor. 
- Redigir correspondencia interna, cartas, ofícios e outros expedientes. segundo ixtdrões 
preestabelecidos. 
- lassilicar contas e registros de acordo com as eSpee.11-1CLICÕeS necessárias e previstas em 
planos dc contas. manuais c legislação. 
- Receber, encaminhar, organiiar e expedir correspondencias, correio eletrônico e outros 
documentos. 
- Buscar seu prOprio desen\ olvimento profissional: 
- Realitar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
- Operar equipamentos e sistemas de intOrmática e outros, quando aut,witado e neeessario ali 

exercicio das demais atividades. 
- Manter ore,anitados. limpos e conservados os materiais. inaquina, equipamentos e h cal de 
trabalho. que estão sob sua responsabilidade. 

2". [sta Lei Complementar entrará em vigor na data 
de -na publicação. re\ ogadas as disposições em contrario. 
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